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Considerondo que

O Município de Vilo Novq de Goio dispõe de otribuições, nos termos do olíneo

f), do n.o 2 do ortigo 23.o, do Lei n.o 75/220i3, de 12 de setembro, no domínio dos

tempos livres e desporto;

A Cômoro Municipol tem competêncio poro "opoiqr otividodes de noturezo

sociol, culturol, educotivo, desportivo, recreqtivo ou outro de Ìnteresse poro o

Município...", rìos termos dq olíneo u) do n.o I do ortigo 33.o do referido diplomo

legol;

lncumbe òs outorquios locois, o promoçÕo e o generolizoçÕo do otividode

físico, enquonto instrumento essenciol poro o melhorio do condiçõo físico, do
quolidode de vido e do soúde dos cidqdÕos (cfr. Artigo ó.o, I do Lei n.o 5/2007,

de ló de joneiro - Lei de Boses do Atividqde Físico e do Desporto);

O Município de Vilo Novo de Goio se propõe fomentor o prótico desportivo,

bem como contribuir poro o melhoromento do ocupoçöo dos tempos livres dos

seus municipes;

Os opoios ou comporticipoções finonceiros concedidos pelo Estodo, pelos

RegiÕes Autónomos e pelos Autorquios Locois, no óreo do desporto, sÕo

titulodos por controtos-progromo de desenvolvimento desportivo, conforme

dispõe o no 3 do ortigo 4óo do Lei no 5/2007 , de I ó de joneiro;

Poro efeitos do ortigo 2o do Decreto-Lei n'273/2009, de 0l de Outubro, - regime
jurídico dos controtos-progromo de desenvolvimento desportivo -
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entende-se por controto-progromo de desenvolvimento desportivo o controto

celebrodo com visto ò otribuiçõo, por porte do Estodo, dos Regiões Autónomos

ou dos outorquios locois, diretomente ou otrovés de orgonismos dependentes,

de opoios finonceiros, moteriois e logísticos, bem como de potrocínios

desportivos;

Podem beneficior do concessÕo de opoios os ossocioções ou confederoções

de proticontes, de treinodores e de órbitros, bem como os clubes desportivos,

conforme disposto no olíneo d) do nol do ortigo 3o do mencionodo Decreto-Lei;

Os controtos-progromo de desenvolvimento desportivo integrom, no respetivo

clousulodo ou em onexo oo mesmo, o progromo de desenvolvimento

desporiivo objeto do comporticipoçöo, nos termos do ortigo I lo do Decreto-Lei

n'273/2009, de 0l de outubro;

o Município dispõe do Regulomento Municipol de Apoios oo Desporto, oqui

considerodo;

A concessöo de opoios por porte do Município no ômbito do desporto tem

necessoriomente de ser compofibilizodo quer com os disponibilidodes

orçomentois do município, em circunstôncios de forte contençöo e rigor

finonceiro, quer com o necessidode de distribuir tois gostos pelos diversos

instituições de Vilo Novo de Goio, de formo obsolutomente cloro e tronsporenie

e potenciondo o funçÕo de codo umo delos junto do comunidode locol;

Se impõe o estobelecimento de normos e critérios objetivos no otribuiçÕo dos

verbos disponíveis o codq umo dqs lnstituições como, por exemplo, o número

de otletos obrongidos pelos diversos modolidodes e q utilizoçÕo grocioso dos

equipomentos municÌpois poro o prótico desportivo dos seus oiletqs.

O Segundo Outorgonte é umo instituiçÕo com relevontes serviços prestodos oo

desporto.
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No époco desportivo 2018/2019, prqticorom no lnstituiçÕo l90 qtletos,

distribuídos por umo modqlidqde.

A lnstiluiçõo nÕo beneficiou do ulilizoçÕo grocioso dos equipomentos

municipois poro o prótico desportivo dos seus ofletos.

Assim, entre

MUNICíP|O DE VttA NOVA DE GA|A, pessoo coletívo n.o 505 335 Ot8, com sede

no Ruo Álvores Cobrol, Vilo Novo de Goio, representodo pelo Senhor Presidente

do Cômoro Municipol, Prof. Dr. Eduordo Vítor Rodrigues, com poderes poro este

oto, nos termos dq olíneo o) do n.o I do ortigo 3s.o do regime jurídico dos

outorquios locois oprovodo pelo Lei n.'75/2013, de l2 de setembro, dorovonte

designodo por Município ou primeiro outorgonte; e

CTUBE DE FUTEBOT DE S. fÉtlx DA MARINHA, pessoo coletivq número l}t 227 652,

com sede no Ruo Boirro do Junto, n.o 29, Freguesio de S. Félix dq Morinhq, Vilo

Novo de Goio, neste oto representqdo por Césor Monuel Sousq Rocho, no

quolidode de Presidente do DireçÕo, e com poderes poro o oto, dorovonte

designodo como Clube ou segundo outorgonle.

É celebrodo livremente, de boo-fé e reciprocomente oceite, o presente

controto-progrqmo de desenvolvimento desportivo, que se rege pelos clóusulos

seguintes:

CrÁusurr PRlmgne

(Oorrro Do CoNTRATo-PRoGRAMA)

O presente controto-progromo viso regulor o opoio ò otividqde desportivo

desenvolvido pelo segundo outorgonte, ossim como os moldes em que é
efetuodo o comporticipoçÕo finonceiro, nos termos do Progromo de

Desenvolvimento Desportivo opresentodo.

VILA NOVA DE &

CrÁusun Srcu¡¡on
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l. O primeiro outorgonfe otribui oo segundo ouiorgonte o opoio finonceiro no

montonte totol de 3.800,00 € (três mil e oitocentos euros), o pogor oté 30

dios opós o publicitoçÕo do presente controÌo.

2. O opoio finonceiro referido no número onterior, destino-se exclusivomente

o suportor os encorgos/custos com o otividode desporlivo do instiiuiçÕo.

3. O opoio ogorq concedido é, nos termos legois, insuscetível de penhoro,

opreensõo judiciol ou oneroçõo.

4. Os comportomentos que controriem os princípios do ético desportivo, por

porte de otletos, dirigentes ou sócios dos ossocioções, sõo ovoliodos pelo

Cômoro Municipol, podendo representor o concelomento de opoios.

CrÁusun Tenc¡tne

(lrorcaoonEs Do PRoJETo)

No ômbito do projeto objeto do presente controto-progromo é definido como

indicodor o número de otletos beneficiodos com o execuçÕo do progromo de

desenvolvimento desportivo

CrÁusurr Qunnr¡

(OrruoaçÕ¡s oo Pnlm¡tRo OUToRGANTE)

O Município obrigo-se o:

o) Cumprir os condições e os prozos de pogomento estipulodos;

b) Acomponhor o execuçõo dqs otividodes previstos no Progromo de
Desenvolvimenf o Desportivo.

CrÁusurt Qulrurl

(OrnrcaçöEs Do SEcur.loo OuTonGANTE)

Constituem obrigoçöes do Segundo Outorgonte:

o) Cooperor com o Município no ocomponhomento e controlo do exoio

e pontuol cumprimenlo do presente controto-progromo;

b) Apresentor, oté 30 de Setembro de 2020, o relotório de execuçÕo do
presente controto, conforme minuto que se onexo no finol e do quol

foz porte integronte;
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c) Focultor lodos os elementos contobilísticos ou outros que venhom o ser

solicitqdos pelo cômoro Municipol de Vilq Novo de Goiq, no ômbito do

objeto do presente controto-progromo;

d) Aplicor e odministrqr corretomente o opoio tendo em conto o objeto do
presente controto-progromo;

e) Atender, no suo otuoçÕo, qos critérios de economio, eficócio e

eficiêncio no gestÕo do opoio otribuído;

o) Orgonizor o suo contobilidode de formo o registor expressomente o

opoio qgoro concedido e os respetivos custos qssociodos, em

conformidqde com o ortigo óo, n.o3 do Decreto de Lei n.o 273/20Og,no

redoçÕo dqdo pelo Decreto-Lei n.o 4l /2019, de 26 de morço;

b) Fozer referêncio oo opoio pelo Município, qtrovés do mençöo expresso,

"Com o opoio do Cômoro Municipol de Vilq Novo de Goio", e inclusÕo

do respetivo logótipo, em todos os suportes gróficos de promoçõo ou

divulgoçöo dos otividodes incluídos no objeto do presente Controto,

bem como em todo o informoçÕo difundido nos diversos meios de

comunicoçÕo;

c) Asseguror outros controportidos que se mostrem necessóriqs no ômbito

do objeto do presente controto-progromo.

CrÁusur¡ S¡xre

(AcomraruHAMENTo. coNTRoro ¡ c¡srÃo DE ExEcuçÃo Do coNTRATo-pRocnema)

O ocomponhomento, controlo e gestÕo de execuçÕo do presente contrqto-

progromo sÕo feitos pelo Municipio, otrqvés Deportomento Municipol de

Desporto, Culturq e Juventude, ossistindo-lhe o direito de fiscolizor o suo

execuçÕo.

CrÁusun SÉrm¡

(RrvrsÃo Do coNTRATo-rnocnnml)

Os termos do presente controto-progromo podem ser revistos por

reformuloçÕo dos competêncios dq AdministroçÕo Locol previstos no

legisloçöo em vigor no motério objeto do presente controto-progromo ou
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por iniciotivo de umo dos porles controentes medionte ocordo escrito

entre os portes.

2. Quoisquer olteroções, oditomentos ou exclusões oo mencionodo no

presente controto-progromo sõo efetuodos por escrÌto por odendo oo
presente controto-progromo, possondo o fozer porte integronte do

mesmo, subscrito por ombos os portes.

CrÁusun Onnva

(lNcunnrnrmENTo, REsctsÃo E SnruçÃo)

o incumprimento pelo Segundo outorgonte de umo ou mois condições

estobelecidos no presente controto-progromo constitui motivo poro o rescisöo

imedioto do mesmo por porte do Primeiro Outorgonte, medionte notificoçöo

escrito, implicondo o devoluçõo dos montonfes recebidos, e constitui

impedimento poro o opresentoçÕo de novo pedido de opoio num período o

esiobelecer pelo ÓrgÕo Executivo.

CrÁusurt NoNA

(PnoouÇÃo or Er¡lros r VroÊrucrn)

l. O presente controto-progromo produz efeitos o portir do doto do suo

publicoçöo, nos termos do lei.

2. O presente controio-progromo vigoro oté ò integrol reolizoçõo do seu

objeto.

CrÁusun DÉclnnl

(ColtnururcaçöEs)

No ômbito de execuçõo do presente controto-progromo, os informoções e

comunicoções entre os outorgontes sÕo reolizodos por correio eletrónico

considerondo-se o comunicoçõo reolizodo no dotq do suo receçÕo.

CtÁusun DÉclme- PntMEtRA

(LrrmucÁver)

l. Sem prejuizo do oplicoçõo do Porte lll do Código dos Controtos Públicos

(CCP), revisto pelo Dec-Lei n.o I I l-B/201 Z, de 31.08 e relificodo otrovés do
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Dec. de RetificoçÕo n.o 36-A/2012, o presente Acordo fico excluído do

oplicoçõo do Porte ll do mesmo diplomo legol, nos termos do seu ortigo 5o,

n.o 4, olíneo c).

2. A tudo o que nÕo eslejo especiolmente previsto no presente controto-
progromo, oplicom-se, subsidioriomente, os disposiçÕes do Regulomento

Municipol de Apoios oo Desporto de Vilo Novo de Goio e demois legisloçÕo

gerol oplicóvel.

Assim o disserom e outorgorom em dois exemplores de iguol conteúdo e volor,

ficondo codo um dos outorgontes no posse de um deles.

Vilo Novo de Gqio, ló de setembro de 2019

Pelo Município de Vilo Novo de Goio

O Presidente do Cômoro,

Pelo Clube de Futebol de S. F. Morinho

O P resid éiiït¡' dcl OirçEÕ.e?W [,å-iffþ,.
i'dr-,i¡ T/ î'l {iAlÅ

6-,.,tJ^N e-þJ-GZ.-u
Prof. Doutor Eduordo Vítor Rodrigues Césor Monuel Souso Rocho

em27 de junho de 2019

orçamento em vigor na rubrica do plano 2001.-A-304, Red n.e

2Or9l32t9
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